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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
 
Tenho por satisfeitas as razões apresentadas pela Secretaria
Municipal de Administração, bem como, as informações
procedentes da Procuradoria Geral deste Município, sob os
fundamentos do artigo 75, incisos I e II, da Lei Federal Nº
14.133/21, AUTORIZO a contratação da PRL
EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ N° 14.215.199/0001-
80, com sede no Lot Parque Alvorada, quadra 2ª, note 20, 423
– Bairro Boa Vista, Garanhuns-PE, no valor de R$ 24.644,50
(Vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e
cinquenta centavos) visando a aquisição de extintores de
incêndio, no qual atenderá as necessidades do município.
 
E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os
autos para empenhar e providenciar a emissão da respectiva
nota de empenho da supracitada Empresa, nos termos da
ratificação.
 
Marechal Deodoro/AL, 04 de junho de 2025
 
ANDRÉ LUIZ BARROS DA SILVA
Prefeito do Município de Marechal Deodoro/AL
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